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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 065/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através da Secretaria de Administração e Governo, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é 
o Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de forma parcelada de Pães para atender as demandas das 
Secretarias Municipais, em conformidade com o Edital, Termo de Referencia, Estudo Técnico Preliminar  e demais 
anexos.
Data de Abertura: 24/06/2022 as 09h00min (Horário Oficial de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Município: www.santaritadopardo.
ms.gov.br  ou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo — MS, na Sala de Licitações, situada na 
Rua Geraldo da Silva Souza S/N°, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 ou através do e-mail: 
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br. 
Santa Rita do Pardo – MS, 08 de Junho de 2022. 

JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

O Município de Santa Rita do Pardo - MS, através da Secretaria de Administração e Governo, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é o 
Registro de Preços para  futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender a Merenda Escolar dos 
alunos matriculados na Rede Municipal do Ensino Fundamental e Infantil, conforme solicitação da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, deste Município, em conformidade com o Edital e seus anexos.
Data de Abertura: 23/06/2022 as 09h00min (Horário Oficial de Brasília).
O Edital e seus Anexos poderão ser retirados no Portal da Transparência do Município: www.santaritadopardo.
ms.gov.br  ou no Centro Político Administrativo de Santa Rita do Pardo — MS, na Sala de Licitações, situada na 
Rua Geraldo da Silva Souza S/N°, Centro. Solicitar informações pelo telefone (67) 3591-2511 ou através do e-mail: 
licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br. 
Santa Rita do Pardo – MS, 08 de Junho de 2022. 

JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

EDITAL DE CHAMADA Nº01/2.022.

O Presidente do processo seletivo simplificado n. 02/2022 Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA as pessoas relacionadas nos Anexos deste Edital, para apresentem os documentos para que to-
mem posse nos respectivos cargos, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo, para designação e contratação 
temporária para o cargo de Técnico de Enfermagem, Processo Seletivo do Edital n°002/2022, Publicado no Diário 
Oficial do Município, edição nº 2013, em 26 de Maio de 2.022.
Os convocados deverão comparecer NA DATA DE 06 JUNHO DE 2022, na sede da Secretaria Municipal de Saúde 
no prédio Prefeitura Municipal, sito na Rua Geraldo da Silva Souza, s/n, centro, em Santa Rita do Pardo- MS, mu-
nidos dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física- C.P.F.;
c) Fotocópia Certidão de Casamento (se for o caso);
d) Fotocópia Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia de Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i)Certificado e/ou do registro no órgão de classe competente;
j) Declaração de não acumulação de cargos;
k) Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município.
l) Fotocópia de inscrição de PIS/PASEP (se já for inscrito);
m) Fotocópia da carteira de registro de órgão de Classe, quando for o caso;
n) Fotocópia Comprovante de endereço;
o) 01 fotografia 3x4, recente, tirada de frente;
p) Certidão Negativa de Ações Cíveis e Criminais, expedida pela Justiça Estadual e Federal do domicílio do con-
vocado;
q) Fotocópia- Carteira de trabalho –CTPS;
As fotocópias deverão ser apresentadas juntamente com as originais que, depois de conferidas serão devolvidas.
Secretaria Municipal de Saúde, 03 de Junho de 2.022.

MARIA ANGELICA BENETASSO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Decreto nº 105/2.022     

Registrado, Publicado e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.

Técnico em Enfermagem (ANEXO I)
CLASSIFICAÇÃO	NOME			   CARGO					     CPF
01	 GEIZE TRUBER			   TÉCNICO EM ENFERMAGEM		  054.270.091-32
02	 EUDES REZENDE			   TÉCNICO EM ENFERMAGEM		  761.277.451-87
03	 CARMELITA G. DOS SANTOS		 TÉCNICO EM ENFERMAGEM		   250.829.221-49
04	 NAYARA CARVALHO DE ALMEIDA	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM		  057.626.451-26
Secretaria Municipal de Saúde, 03 de Junho de 2.022.

MARIA ANGELICA BENETASSO
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Decreto nº 105/2.022     
Registrado, Publicado e afixado no local de costume e no Diário Oficial do Município.
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Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

DECISÃO IMPUGNAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2022

IMPUGNANTE: 
TORINO MS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Carlos 
Henrique Spengler, nº 1284, Pólo Empresarial, CEP 79.018-00, na cidade e comarca de Campo Grande-MS, 
inscrita no CNPJ sob nº 27.213.640/0001-36.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA NOVO ZERO HORA E 
CAMINHÃO BASCULANTE NOVO, ZERO KM, ATRAVÉS DO CONVÊNIO 
PLATAFORMA+BRASIL N° 902359/2020, QUE CELEBRAM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO - MS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

RELATÓRIO

TORINO MS COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA, opõe impugnação ao EDITAL  de licitação alusiva ao 
certame epigrafado, fustigando o instrumento convocatório e requerendo o acolhimento de suas alegações 
para a finalidade de que seja alterado o instrumento de modo a que haja atendimento ao invocado nas razões 
de impugnação.

Aduz nas razões de impugnação que no Edital deve haver a inclusão de condição OBRIGATÓRIA 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PARA VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0 
KM, alegando que a comercialização de veículo novo (zero km) é regulamentada pela Lei Ferrari (nº 6.729/79), 
onde dispõe que os veículos novos somente poderão ser comercializados pelas concessionárias, nos moldes da 
lei, com exceção a vendas diretas pelo fabricante a clientes especiais.

Pediu, então, a inclusão no edital da exigência de cumprimento da Lei Federal nº 6.729/79, Lei 
Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilômetro por empresa autorizada e com a concessão de 
comercialização fornecida pelo fabricante.

Pediu também, para correspondência, sejam as informações remetidas no e-mail 
licitacao@albertobarrosadvocacia.com.br, bem como o telefone celular (65) 99619-6656, (Douglas) Endereço 
comercial na Av. Ulisses Pompeu de Campos, nº 656, Várzea Grande-MT.

É o breve relato do necessário e a síntese da impugnação.

DECISÃO. 

Pela tempestividade da manifestação, porquanto oportuna, ou seja, dentro do prazo 
estabelecido pela lei, nos termos do artigo 41, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93, qual seja, 05(cinco) dias úteis 
anteriores ao certame licitatório, conheço de suas razões.

Quanto ao mérito.

Em análise à manifestação, observa-se que se insurge o impugnante contra as disposições do 
Edital, pedindo a inclusão de condição OBRIGATÓRIA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CONCESSIONÁRIA 

Outrossim, limitar a concessionárias seria labutar contra os princípios da eficiência e da 
economicidade, norteadoras da atividade administrativa. 

Registre-se que, sobre este ponto, a Consultoria Zênite: 

"...se inclina no sentido de que, se há uma prática corrente de mercado relativamente à 

disponibilização de veículos novos não apenas pelos fabricantes e concessionárias, e a venda de 

veículos nesses moldes não ocasiona qualquer prejuízo à Administração (a exemplo da garantia), 

e nem implica burla à legislação existente, especialmente tributária, então não se verifica óbice 

em assim autorizar. (ORIENTAÇÕES ZÊNITE - LICITAÇÃO- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ZERO KM - 

FABRICANTE E CONCESSIONÁRIA - REVENDA - MATÉRIA CONTROVERTIDA, 06.10.2017)."

De fato, não se vislumbra razoabilidade na vedação de participação de revendas multimarcas no 
Pregão em tela, vez que é prática corrente no mercado a disponibilização de veículos novos por tais empresas, 
que são regularmente constituídas e atuantes no ramo de comercialização de veículos. 

De toda sorte, cumpre destacar que a Lei n.º 6.729/79 é especial, específica, não se aplicando às 
aquisições públicas, posto que vincula apenas as concessionárias e montadoras. 

Isso porque, a Lei Ferrari “Dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e distribuidores 
de veículos automotores de via terrestre”, e não sua exclusividade para participação em licitação.

Assim, considera-se o entendimento de que, tendo em vista os princípios da livre iniciativa, livre 
concorrência e liberdade de contratar, a Lei nº 6.729/1979 deve ser aplicada restritivamente, sendo 
inadmissível interpretar que relações diversas devam ser subsumidas aos restritivos contratos de concessão 
entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre (conforme lição do Prof. André 
Ramos Tavares, in “Entre a liberdade e o dirigismo contratual: o caso da Lei Ferrari, disponível em 
https://revistas.pucsp.br/index.php/red/issue/download/1594/3).

É importante registrar que o Poder Público não está vinculado às regras especiais concernente às 
concessionárias e montadoras, que são disciplinadas por contrato de concessão comercial, ditadas pelas leis n.º 
6.729/79 e 8.132/90, aplicáveis, portanto, apenas àqueles agentes de direito privado, e não às pessoas jurídicas 
de direito público.

O poder público, diferentemente do setor privado, que através da lei Ferrari estratificou o 
mercado de modo a que apenas suas concessionárias possam comercializar seus veículos, está estritamente 
vinculado à Lei Federal 8.666/93, que através do procedimento licitatório busca alcançar o princípio basilar da 
competitividade, que se dá através da proposta mais vantajosa para o ente público, condição esta que somente 
será alcançada com a participação do maior número possível de interessados, sejam eles montadoras, 
concessionárias ou revendedoras, razão pela qual não se pode dar guarida às pretensões da recorrente, sob 
pena de comprometimento da competitividade e frustração do caráter competitivo da licitação.

Deve-se ainda registrar que não se identifica na Lei n.º 6.729/79, qualquer dispositivo que 
autorize, em certames licitatórios, a delimitação do universo de eventuais fornecedores de veículos novos aos 
fabricantes e concessionários credenciados, e, ainda que houvesse, certamente não teria sido recepcionado 
pela Constituição Federal de 1988, em razão do evidente descompasso com o princípio da isonomia e as 
diretrizes do inciso XXI, do art. 37, segundo o qual, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes. 

Devemos trazer à lume a decisão do Tribunal de Contas da União – TCU, o qual se posiciona 
contrariamente à exigência de declaração de que determinada empresa licitante é distribuidora ou 
revendedora autorizada de determinado produto ofertado, como condição de habilitação ou de classificação, 
por falta de amparo legal e por constituir restrição ao caráter competitivo de licitação (Acórdãos nºs. 355/2006, 
539/2007, 423/2007, 1.729/2008, 1.281/2009, 1.979/2009, 2174/2011, todos do Plenário). Vejamos: 

Neste último aresto, onde se reproduz o entendimento pacificado da Corte, foi 
determinado ao CREA/SP que: “ ...sob pena de anulação do Pregão Presencial n. 
4/2011, adote, no prazo de 15 (quinze) dias, as medidas cabíveis com vistas à 
invalidação dos atos praticados na fase de habilitação do certame pelos quais 
foram desclassificados participantes em virtude do nãoatendimento ao subitem 
10.2.f.1 do edital, uma vez que tal exigência não tem fundamentação legal; 9.2.2. 
nas futuras licitações, abstenha-se de exigir dos licitantes a comprovação para os 
equipamentos que serão fornecidos de que possuem autorização de 
comercialização e prestação dos serviços de assistência técnica, por meio de 
declaração especifica emitida pelo respectivo fabricante ou por distribuidor; 
(Destaque não original)”

Ainda, cabe apenas ao município, por ocasião da entrega do veiculo, observar todas as 
características e requisitos do objeto contratado, especialmente se Zero Km, sob pena de não recebimento do 
bem anelado no certame licitatório, procedimento este que dever ser tomado sempre, independentemente de 
ser revendedora ou concessionária a fornecedora do veículo.

A esse respeito já decidiu o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, conforme 
ementa do Acórdão nº 342.445:

REPARAÇÃO DE DANOS. COMPRA DE VEÍCULO NOVO. EMPLACAMENTO ANTERIOR À COMPRA. 
ALEGAÇÃO DE DESCARACTERIZAÇÃO DA QUALIDADE DO BEM. AUSÊNCIA DE PROVA. RECURSO 
DESPROVIDO. O fato de o veículo ter sido transferido para a empresa para posterior revenda ao 
consumidor final não basta para descaracterizar o bem como novo. O veículo é O Km pelo fato 
de nunca ter sido utilizado e não porque fora ele emplacado em data anterior à compra. Ausente 
os elementos necessários para aferir a conduta culposa ou delituosa, não há como justificar a 
pretensão indenizatória. Sentença mantida. Recurso desprovido” (grifamos e destacamos)

Ante tais considerações, é de rigor a manutenção das cláusulas do Termo de Referência, razão 
pela qual a, ancorada nas justificativas técnicas apresentadas, deve ser negado provimento à impugnação em 
análise e, de consequência, julga-a IMPROCEDENTE, mantendo-se incólume o Termo de Referência e o Edital.

DO DISPOSITIVO 

Diante do exposto, arrimado nos fundamentos de fato e de direito já expostos, conhece-se da 
impugnação, porquanto tempestiva.

Quanto ao mérito, todavia, diante dos fundamentos supra expendidos, restando configurado o 
atendimento ao disposto nas legislações vigentes e aplicáveis ao presente caso, considerando o caso em tela 
qual seja a previsão no Edital para fornecimento de veículos zero quilômetros, não se vislumbra necessidade de 
restringir a participação a EMPRESA AUTORIZADA E COM A CONCESSÃO DE COMERCIALIZAÇÃO FORNECIDA 
PELO FABRICANTE, mas a qualquer empresa com condições de fornecer o objeto do Edital, desta forma recebo 
a impugnação para, uma vez tempestiva e atendidos os critérios de admissibilidade, no mérito, negar-lhe 
provimento, face aos argumentos acima expostos, mantendo-se o Edital em sua integralidade, assim como os 
prazos e datas já estabelecidas no presente certame.

Registre-se. Publique-se. Intime-se a parte interessada.

Dê-se ciência da presente decisão à parte autora da impugnação por meio dos seguintes meios, 
conforme solicitado: 

- e-mail licitacao@albertobarrosadvocacia.com.br
- telefone celular (65) 99619-6656, (Douglas) 
- endereço comercial na Av. Ulisses Pompeu de Campos, nº 656, Várzea Grande-MT

Santa Rita do Pardo – MS, 06 de junho de 2.022.

JULIANO PAIXÃO FERRER
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO
PREGOEIRA OFICIAL

ROSIMEIRE GUIRADO 
ANGELO:84580160100

ROSIMEIRE GUIRADO ANGELO:84580160100 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 
ou=39342649000126, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A3, cn=ROSIMEIRE GUIRADO 
ANGELO:84580160100 
2022.06.07 09:04:44 -03'00'

JULIANO PAIXAO 
FERRER:29059469895

JULIANO PAIXAO FERRER:29059469895 
c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC CERTIFICA MINAS v5, 
ou=39342649000126, ou=Presencial, ou=Certificado 
PF A3, cn=JULIANO PAIXAO FERRER:29059469895 
2022.06.07 09:05:54 -03'00'

AUTORIZADA PARA VENDA DE VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM, alegando que a comercialização de veículo novo 
(zero km) é regulamentada pela Lei Ferrari (nº 6.729/79), onde dispõe que os veículos novos somente poderão 
ser comercializados pelas concessionárias, nos moldes da lei, com exceção a vendas diretas pelo fabricante a 
clientes especiais, de modo a que haja a inclusão no edital da exigência de cumprimento da Lei Federal nº 
6.729/79, Lei Ferrari, com a aquisição de veículo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de 
comercialização fornecida pelo fabricante.

A alegada lei (Lei Ferrari nº 6.729/79) disciplinaria a relação comercial de concessão entre 
fabricantes e distribuidoras de veículos automotores, e possui caráter de lei especial, não cabendo sua 
aplicação aos entes de direito público em certames licitatórios destinados à aquisição de veículos automotores 
e implementos, como ocorre no processo em lume.

Nessa realidade, verifica-se que a preferência em se comprar veículos novos exclusivamente de 
fabricantes e concessionárias, com o alijamento das demais entidades empresariais que comercializam os 
mesmos produtos também idoneamente, é medida que não se coaduna com o princípio da competitividade e 
da busca pelo melhor preço e melhor proposta possível para a utilização dos recursos públicos, o que 
inequivocamente reduziria indevidamente o universo de fornecedores em potencial, diminuindo-se, em 
consequência, as perspectivas para a obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público, o que somente 
ocorre através da disputa de preços mais ampla e da maior possibilidade de fornecedores possível..

 
O objeto do referido edital é a aquisição de veículo novo, zero km, não distinguindo se apenas 

concessionária poderia participar, e nem o poderia, haja vista que sendo o veículo zero km, qualquer empresa 
do ramo poderá participar, sendo cediço que o objetivo da licitação é proporcionar a mais ampla 
competitividade possível, e isso significa dizer que a Administração não pode adotar medidas ou estabelecer 
regras que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo da licitação, de modo que o 
procedimento licitatório deverá possibilitar a disputa e o confronto entre os licitantes para que seja possível a 
obtenção de seleção da melhor proposta possível, onde o estreitamento da participação por concessionárias 
reduziria, para não se dizer que aniquilaria a possibilidade de competição, razão pela qual não há como se 
acolher as alegações da impugnante.

Assim, não merece prosperar as alegações da recorrente, haja vista que o veículo revendido não 
perde sua característica de zero km pelo simples fato de que não seria entregue por uma concessionária, vez 
que a condição de novo ou zero km não se restringe apenas a sua formalidade, de modo que o veículo somente 
perderá sua característica de novo ou zero km se o mesmo for utilizado, e não o fato de ser vendido ou 
entregue por concessionária da marca.

Do mesmo modo, a revendedora presta garantia legal sobre o objeto licitado, haja vista que a 
garantia de qualquer objeto, assim como de um veículo zero km, é ofertada pelo fabricante, não por 
revendedora, tampouco por concessionária, com exceção aos casos de garantia estendida, o que não é o caso 
deste certame.

Logo, veículo novo, Zero KM, não pode ser aquele comercializado apenas por concessionária, 
uma vez que atendendo os requisitos mínimos do edital e sendo zero KM o veículo, qualquer empresa do ramo 
poderá participar, sendo essa é a regra para o certame.


